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SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 202/2025
Processo Administrativo nº 0300009134/2025-PG;
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA
TECNOLÓGICA  DE  APOIO  AO  ACOMPANHAMENTO  DA
AVALIAÇÃO  CONTINUADA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO DE JAHU.

INSTRUMENTO CONTRATUAL N.º 101/2026 – EMPRESA:
SYSTEM BRASIL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., CNPJ nº
66.***.***/****-51, no valor total de R$ 1.180.000,00 (um
milhão  e  cento  e  oitenta  mil  reais);  ASSINATURA
19/05/2026.

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO  os  autos  do  processo  licitatório

referente ao Pregão Eletrônico n.º 004/2026, cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA EXECUÇÃO
DO CERCAMENTO DO PERÍMETRO DO NOVO TRANSBORDO
MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE JAÚ,
CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  E  EXIGÊNCIAS
AMBIENTAIS.,  proveniente  do  Processo  Administrativo  nº
03000012546/2025-PG-3;

CONSIDERANDO  o  relatório  de  Sessão,  no  qual  a
empresa:

PASCANO MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA., CNPJ nº
57.***.***/0004-22, sagrou-se vencedora para os itens 04,
05 e 06 do certame , no valor total de R$ 124.000,00 (cento
e vinte e quatro mil reais).

Quanto aos itens 1, 2 e 3, estes restaram DESERTOS.
CONSIDERANDO  que  no  referido  processo  foram

respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceituam a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei
Complementar  Federal  n.º  123,  de  14  de  dezembro  de
2006, Decreto Municipal n.º 8.637, de 28 de dezembro de
2023, e demais legislações pertinentes, e;

CONSIDERANDO a inexistência de recursos interpostos
válidos.

RESOLVE:
I  –  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  o  procedimento

licitatório,  referenciado, com fundamento nos artigos 71,
inciso VI, da Lei n.º 14.133/2021 e 8º, Art. 2º, I, do Decreto
Municipal n.º 8637/2023;

II  –  DETERMINAR  que  a  empresa  vencedora  seja
convocada para a assinatura do contrato, e

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.
Jahu, 21 de maio de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO  os  autos  do  processo  licitatório

referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2026, cujo objeto é a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PARA  ESTRUTURAR  O  SETOR  E  ACOMODAR  A  EQUIPE
RESPONSÁVEL  PELAS  AÇÕES  DE  V IG I LÂNC IA
SOCIOASSISTENCIAL,  proveniente  do  Processo
Administrativo  nº  0300010672/2025-PG-3;

CONSIDERANDO o relatório da Sessão Pública, no qual
sagraram-se vencedoras as seguintes empresas:

CORUJA RECORDS LTDA. ME – vencedora dos Lotes 01,
06, 08, 09 e 10, no valor total de R$ 9.999,46;

CONVE COMÉRCIO DE MÓVEIS E UTILIDADES LTDA –
vencedora dos Lotes 02 e 04, no valor total de R$ 2.141,00;

PROSUN INFORMÁTICA LTDA – vencedora do Lote 11 e
13, no valor total de R$ 351,00, e

ADRIANO  AMORIM  DA  SILVA  EDILBERTO  ME  –
vencedora  do  Lote  07,  no  valor  total  de  R$  17.000,00.

CONSIDERANDO  que  no  referido  processo  foram
respeitadas todas as medidas legais,  nos termos da Lei
Federal  nº 14.133/2021, Lei  Complementar nº 123/2006,
Decreto  Municipal  nº  8.637/2023  e  demais  legislações
pertinentes;

CONSIDERANDO a inexistência de recursos interpostos
válidos;

RESOLVE:
I  –  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  o  procedimento

licitatório  em referência,  com fundamento  no  artigo  71,
inciso IV, da Lei nº 14.133/2021 e disposições do Decreto
Municipal nº 8.637/2023;

II  –  DETERMINAR  a  convocação  das  empresas
vencedoras para assinatura dos instrumentos contratuais;

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.
Jahu, 21 de maio de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

...........................................................................................................
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Secretário de Administrações Regionais
José Adriano Curvelo da Luz

Secretário de Agricultura
Alan Gomes da Silva

Secretário de Assistência e
Desenvolvimento Social
Paulo Gabriel Costa Ivo

Secretário de Comunicação
Murilo Ronchesel

Secretário de Cultura e Turismo
Murilo Ronchesel (Interino)

Secretário de Desenvolvimento Econômico,
Empreendedorismo e Inovação

Paulo Roberto Tebaldi

Secretário de Economia e Finanças
Nelson Ricardo Sanches

Secretária de Educação
Andreia Renata Galazini Gois

Secretário de Esportes
William Moraes de Oliveira

Secretário de Gestão Estratégica
Rogério Fabiano Meschini

Secretário de Governo
Carlos Eduardo Abili

Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico

Norberto Leonelli Neto

Secretária de Igualdade Racial
Lucia da Silva

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania
Paulo Francisco Borges Junior

Secretário de Meio Ambiente
Regis Rezende Pinto

Secretário de Mobilidade Urbana
Márcio de Almeida

Secretária de Políticas
Públicas para as Mulheres

Aline de Queiroz Ferreira Teixeira

Secretário de Proteção e Defesa Civil
Rodrigo de Paula

Secretário de Proteção e Direito dos Animais
Odair José Soares

Secretário de Saúde
José Aparecido Segura Ruiz

Secretário de Transparência Pública
Luiz Urbano

@prefdejahu www.jau.sp.gov.br

“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

@prefeituradejahu

Município de Jahu - Estado de São Paulo

Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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